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II - estabelecer prioridades entre as atividades do Sistema, por
meio de critérios técnicos, econômicos e administrativos, tendo em
vista as necessidades e peculiaridades regionais;

III - sugerir normas de modernização das estruturas e dos
procedimentos da Administração, através de um plano integrado nas
áreas de prevenção, atenção e repressão, buscando seu constante
aperfeiçoamento e eficácia;

IV - estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações
entre seus órgãos, bem como órgão central do Sistema Estadual de
Políticas Públicas sobre Drogas – SISED, e o Conselho Interinstitucional
de Políticas Públicas sobre Drogas – CIPOD, a fim de facilitar os
processos de planejamento e decisão;

...
VI - articular junto aos órgãos competentes, a inclusão na matriz

curricular nos cursos de formação/capacitação de professores a temática
relacionadas às políticas sobre drogas, com a finalidade de esclarecer e
conscientizar os alunos quanto aos riscos e efeitos do consumo de drogas
lícitas e ilícitas;

VII - promover, junto aos órgãos competentes, a inclusão de
conteúdos curriculares específicos nos programas das disciplinas que
tenham afinidade sobre a problemática das drogas, em todos os sistemas
de ensino, com a finalidade de esclarecer e conscientizar os alunos
quanto aos riscos e efeitos do consumo de drogas lícitas e ilícitas.

Parágrafo único. O Estado poderá celebrar convênio com
entidades e organizações não governamentais, vinculadas à prevenção,
ao acolhimento, ao tratamento e à reinserção social e profissional das
pessoas que fazem uso problemático de drogas, visando ao cumprimento
dos objetivos estabelecidos neste artigo.

Art.3º Fica instituído o Conselho Interinstitucional de Políticas
Públicas sobre Drogas – CIPOD, órgão de caráter normativo, consultivo
e de deliberação coletiva, vinculado à Secretaria Especial de Políticas
sobre Drogas.

Parágrafo único. O Conselho Interinstitucional de Políticas
Públicas sobre Drogas – CIPOD, será secretariado por um servidor
indicado pela Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas.

Art.4º Compete ao Conselho Interinstitucional de Políticas
Públicas sobre Drogas – CIPOD, propor a política estadual sobre drogas,
sugerir planos de atuação, exercendo orientação normativa sobre as
atividades de prevenção, acolhimento, tratamento e reinserção social e
profissional das pessoas que fazem uso problemático de drogas, inclusive
álcool, bem como exercer outras funções compatíveis com seus objetos.

Art.5º O Conselho Interinstitucional de Políticas Públicas sobre
Drogas – CIPOD, será composto por um representante e seu respectivo
suplente, indicado por cada um dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas;
II - Secretaria da Saúde;
III - Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;
IV - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;
V - Secretaria da Educação;
VI - Secretaria do Esporte;
VII - Secretaria da Cultura;
VIII - Secretaria da Justiça e Cidadania;
IX - Coordenadorias Especiais de Políticas Públicas da Chefia

de Gabinete do Governador;
X - Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;
XI - Polícia Federal;
XII - Ministério Público Estadual;
XIII - Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Ceará -

OAB/CE;
XIV - Conselho Regional de Medicina do Ceará - CREMEC;
XV - Conselho Regional de Farmácia - CRF;
XVI - Conselho Regional de Psicologia - CRP;
XVII - Conselho Regional de Assistência Social - CRESS;
XVIII - Conselho Regional de Enfermagem – COREN;
XIX - Organização não governamental regularmente constituída

há, pelo menos 2 (dois) anos, com efetiva atuação junto à prevenção,
ao acolhimento, ao tratamento e à reinserção social e profissional das
pessoas que fazem uso problemático de drogas, inclusive álcool, escolhida
em rodízio por mandato conforme regulamento;

XX - Associação dos Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará –
APRECE;

XXI - Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Ceará -
COSEMS/CE;

XXII – Organizações empresariais do comércio, indústria, e
serviços;

XXIII - Entidade Religiosa com efetiva atuação junto à
prevenção, ao acolhimento, tratamento e reinserção social e profissional
das pessoas que fazem uso problemático de drogas, inclusive álcool,
escolhida em rodízio por mandato, conforme regulamento;

XXIV – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
do Estado do Ceará, representada por uma das Universidades Estaduais;

XXV – um representante dos Conselhos Municipais de Políticas
sobre Drogas, indicado pelo Presidente do CIPOD;

XXVI – um representante de entidade estudantil, escolhido em
rodízio por mandato conforme regulamento.

§1º Os membros do Conselho Interinstitucional de Políticas
Públicas sobre Drogas – CIPOD, indicados pelos titulares de seus
respectivos órgãos e entidades dentre aqueles reconhecidamente
experientes nas tarefas relacionadas à prevenção, ao acolhimento,
tratamento e reinserção social e profissional das pessoas que fazem uso
problemático de drogas, serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§2º Os Membros do Conselho Interinstitucional de Políticas
Públicas sobre Drogas – CIPOD, não farão jus a nenhuma remuneração,
sendo seus serviços considerados de relevante interesse público.

§3º O Conselho Interinstitucional de Políticas Públicas sobre
Drogas – CIPOD, será presidido pelo titular da Secretaria Especial de
Políticas sobre Drogas.

§4º Os bens móveis e utensílios do extinto Conselho Estadual
Antidrogas serão transferidos para o Conselho Interinstitucional de
Políticas Públicas sobre Drogas – CIPOD.” (NR)

Art.8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de julho de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº152, 27 de julho de 2015.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº37, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2003, QUE
INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE COMBATE À POBREZA -
FECOP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A Lei Complementar nº37, de 26 de novembro de 2003,
passa a vigorar com acréscimo dos §§2º, 6º e 7º, alteração do caput do
art.1º e das alíneas “i”, “j”, “k”, “l” e “m” ao inciso I do art.2º, nos
seguintes termos:

“Art.1º É instituído, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o
Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP, de natureza contábil,
com o objetivo de viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis
dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente
em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde,
saneamento básico, reforço de renda familiar, combate à seca e outros
programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da
qualidade de vida, conforme disposto no art.82 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição Federal (Nova
redação dada pela Lei Complementar nº89, de 26 de outubro de 2010).

§2º Os recursos que compõem o Fundo Estadual de Combate à
Pobreza – FECOP, serão utilizados na aquisição de sementes agrícolas e
ração animal a serem distribuídas com a população de baixa renda no
âmbito do Estado do Ceará, na forma do caput deste artigo.

...
§6º Os recursos destinados ao combate à seca serão utilizados

preferencialmente para a aquisição de máquina perfuratriz e perfuração
de poços profundos.

§7º Os recursos advindos do incremento da arrecadação do ICMS
Fecop relativo às alíneas “i”, “j”, “k”, “l” e “m”, serão aplicados,
preferencialmente, em ações de urgência e emergência em saúde.

Art.2º...
I - …
i) joias – 27% (vinte e sete por cento);
j) isotônicos, bebidas gaseificadas não alcoólicas e refrigerantes

– 19% (dezenove por cento);
k) perfumes, extratos, águas-de-colônia e produtos de beleza ou

de maquiagem, desde que o valor unitário da mercadoria seja superior a
50 (cinquenta) UFIRCEs – 19% (dezenove por cento);

l) artigos e alimentos para animais de estimação, exceto
medicamentos e vacinas – 19% (dezenove por cento);

m) inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas,
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes,
espalhantes adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento
(reguladores) – 19% (dezenove por cento).” (NR)

Art.2º O Poder Executivo publicará relatório semestralmente,
informando os programas, projetos e ações descriminando os valores
destinados às entidades ou comunidades em seus respectivos municípios.

Art.3º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de julho de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***




